
                                                            NOTA PÚBLICA

O Instituto dos Advogados do Distrito Federal (IADF), associação cultural de fins não
econômicos, cinquentenária, que congrega juristas nas variadas carreiras e advogados, e que
contempla, nas suas finalidades, dentre outras, o culto à Justiça, a sustentação do primado
do Direito e da Justiça, e a defesa do Estado Democrático de Direito, vem manifestar e
prestar o seu público e irrestrito apoio à candidatura da advogada Dra. Daniela Rodrigues
Teixeira para o cargo de Ministra do Superior Tribunal de Justiça.

A Dra. Daniela Teixeira é advogada de conhecimento dos membros do IADF que sempre
desempenhou as suas atividades profissionais de maneira eficiente, ética, proba e leal. 

Nascida nesta Brasília, que muitos de nós chegamos como forasteiros e aprendemos a amar,
formou-se na Universidade de Brasília em 1996 e, logo iniciou a sua brilhante carreira na
advocacia, destacando-se desde cedo por sua atuação exemplar na defesa dos interesses de
seus clientes. Posteriormente, concluiu o Mestrado em Direito pelo IDP, recebendo o título
de Mestre.

Eleita para o Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal,
desempenhou como poucos, suas atribuições, mui bem representando os interesses da
advocacia. O mesmo fez, com devoção, perante o Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil quando lá esteve como conselheira federal representante do Distrito
Federal.

Advogada de escol, sempre defendeu suas teses e posições com autonomia, respeito e
elegância, sem jamais se curvar à pressões, mas, sabendo respeitar a vontade da maioria.

Acreditamos que, por suas qualidades pessoais e profissionais, a Dra. Daniela Teixeira reúne
todas as condições de bem representar a advocacia na vaga a ela destinada pelo Quinto
Constitucional e contribuirá sobremaneira com a grandeza dessa Corte da Cidadania.

Portanto, por meio desta, o IADF reafirma o entendimento de que são qualidades da
advogada Daniela Teixeira: competência, honestidade, lealdade, capacidade e idoneidade,
pelo que entende ser obrigação deste Instituto apoiá-la, na certeza de que ela, com seu
conhecimento, sensibilidade e humanismo dará relevante contribuição aos importantes e
fundamentais trabalhos deste Colendo Superior Tribunal de Justiça.
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